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ATA Nº 10/2023 – Ordinária 

 

No dia dezenove de junho de dois mil e vinte e três, às dezenove horas, na Sala de Sessões 

da Câmara de Vereadores, reuniu-se em Sessão Ordinária os seguintes vereadores: 

Anelise Grimm Horst, Carlos Möllmann, Claimar Domingos Kohl, Evanir Roberto Baller, 

Jucimar Oneide Docena, Olir Fabrin, Rejane Ahlert Eggers, Tais Pott Rückert e Valério 

da Fonseca. Invocando a proteção de Deus, da Lei e do Povo de Westfália, a Presidente 

declarou aberta a Sessão e convidou o vereador Olir Fabrin para ler uma passagem bíblica. 

Em seguida, prestou compromisso e tomou posse o terceiro suplente da Bancada do PT, 

Senhor Claimar Domingos Kohl, em virtude do pedido de licença para tratar de interesse 

particular do vereador titular Renato Gaspar Herbert- PT. Na sequência, foi lida a Ata 

Ordinária nº 09/2023, que colocada em discussão e votação, foi aprovada por unanimidade 

de votos. Uso da Tribuna: Rejane Ahlert Eggers- Inicialmente cumprimentou a todos. 

“Desejo boas vindas ao colega Olir, que assumiu na semana passada e desejar um bom 

trabalho ao meu colega de bancada, Claimar. Venho trazer aqui alguns assuntos, 

primeiramente quero falar da Secretaria da Saúde que está realizando bons serviços e 

trazer ao povo de Westfália, que no último dia 07 de junho foi assinado o convênio em 

traumato-ortopedia para atendimento e procedimento de média e alta complexidade, que 

passarão a ser centralizados no Hospital de Estrela e Encantado, isto beneficiará trinta e 

sete municípios da região dos Vales, com recursos do Programa Assistir, e isto beneficiará 

diretamente nossos munícipes que precisam de encaminhamento para esta especialidade. 

Eles serão direcionados a esses hospitais de referência e somente os casos de urgência 

ainda continuarão sendo levados a Canoas, que até o momento era o Hospital de 

referência. É uma grande conquista para nossa região, pois eram momentos difíceis, todo 

o deslocamento até Canoas, e não serem atendidos conforme o esperado. Foram dias, 

meses e anos na espera de uma consulta e o devido tratamento, posso falar isso, porque já 

senti na pele isso também, e desejo que realmente essa conquista venha para ajudar e 

resolver parte dos problemas. Outro assunto que venho falar, é sobre a contratação de 

seguranças nas escolas, muitos já devem ter visto, e quero esclarecer a comunidade 

westfaliana, pois desde o dia 12 de junho temos seguranças trabalhando nas escolas do 

Município, prezando pela segurança das nossas crianças, alunos, professores e 

funcionários, tanto nas escolas, como também controlam o trânsito, projeto este do 

Executivo e aprovado nesta Casa, desejo um bom trabalho. E mais um assunto que quero 

trazer e deixar registrado, pois já comentei em outras oportunidades nesta Casa, mas agora 

sim, foram liberadas as emendas parlamentares e as obras de asfaltamento aqui na 

Schmidt Fundos começarão nos primeiros dias, as máquinas já estão no local e foi dada a 

ordem  de início, só esperando pela melhora do tempo para começar as obras. É isso aí, 

muito obrigada.” Finalizou. PROJETO DE LEI Nº 046/2023 DO PODER 
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EXECUTIVO: altera a Lei 1566 de 30 de setembro de 2019, Que dispõe sobre o Sistema 

Tributário do Município de Westfália e estabelece o Código Tributário Municipal. 

Colocado em discussão e votação, foi aprovado por unanimidade de votos. PROJETO 

DE LEI Nº 049/2023 DO PODER EXECUTIVO: autoriza o Poder Executivo a abrir 

crédito adicional especial e dá outras providências. Colocado em discussão e votação, foi 

aprovado por unanimidade de votos. PROJETO DE LEI Nº 050/2023 DO PODER 

EXECUTIVO: autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional especial e dá outras 

providências. Colocado em discussão e votação, foi aprovado por unanimidade de votos. 

PROJETO DE LEI Nº 051/2023 DO PODER EXECUTIVO: institui o Programa 

“Westfália Sempre Bela” e dá outras providências. Colocado em discussão e votação, foi 

aprovado por unanimidade de votos. Nada mais havendo a tratar, a Senhora Presidente 

declarou encerrada a presente Sessão, convocando todos os vereadores para a Sessão 

Ordinária a realizar-se no dia três de julho de dois mil e vinte e três, às dezenove horas, na 

Câmara de Vereadores. 

 

 

Tais Pott Rückert Anelise Grimm Horst 

         PRESIDENTE SECRETÁRIA 
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